
Estado do Acre
Assembléia Legislativa

Gabinete do Deputado Geraldo Pereira

I N D I C A ç Ã O N°. 29 /2014.

Senhor Presidente, apresento a Vossa Excelência, nos termos do art. 169 do
Regimento Interno, a presente Indicação, a ser encaminhada ao Exmo. Governador do
Estado do Acre, Tião Viana, com o propósito de construir um porto para atracação de
embarcações no Município de Porto Acre.

Rio Branco-AC, 01 de Abril de 2014.

tU~Nf.a Maia Filho
stadual - PT/AC
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JUSTIFICATIVA

Esta indicação se faz necessário em fugção da cheia do Rio Madeira, que isolou
o nosso Estado pela BR-364, e também pela desativação do transporte modal aqua
viário. Por isso a necessidade de se construir um porto para atracação das embarcações

que transportam mercadorias para nosso Estado.

Rio Branco-AC, 01 de Abril de 2014.
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